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2- As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos colaboradores mencionados acima deverão ser encaminhadas a autoridade 
superior, para que, em tempo hábil, possa adotar as medidas convenientes; 
3- Revogar as disposições em contrário; 
4- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Londrina, 30 de outubro de 2024. Claudio Sergio Tedeschi - Diretor Presidente. 
 
RESOLUÇÃO Nº 196/2024 
 
O DIRETOR PRESIDENTE DA LONDRINA ILUMINAÇÃO S.A., sociedade de economia mista, em conformidade com a natureza de suas regulares 
atribuições legais e estatutárias; 
  

RESOLVE: 
   
1- Exclusão da empregada Sra. Nara Hitomi Lodi Daikuhara – RE 169 e a nomeação do empregado Sr. João Victor Pedrosa Marcolini – RE 178 para 
junto ao Sr. Guilherme Akio Hayasaka – RE 027, acompanharem e fiscalizarem a execução da ARP 031/2024 firmado junto à JESSICA LEMES 
BRITO DE ARAUJO, que tem como objeto registro de preços para futura e eventual aquisição de condutores elétricos de cobre. 
2- As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos colaboradores mencionados acima deverão ser encaminhadas a autoridade 
superior, para que, em tempo hábil, possa adotar as medidas convenientes; 
3- Revogar as disposições em contrário; 
4- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Londrina, 31 de outubro de 2024. Claudio Sergio Tedeschi - Diretor Presidente. 
 

PROCON – NÚCLEO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
DO CONSUMIDOR 

DECISÕES  
 
DECISÃO Nº 283, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Processo Administrativo nº 331/2019 
Fornecedor/Representado: VIA VAREJO S/A (CASAS BAHIA) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 320/2019, julgo INSUBSISTENTE o processo administrativo.     
     
Intime-se o representado para ciência da presente decisão. Publique-se. 
 
Thiago Mota Romero - Diretor Executivo PROCON-LD. 
 
DECISÃO Nº 279, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Processo Administrativo nº 319/2019 
Fornecedor/Representado: HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA (HAVAN VIAGENS) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 308/2019, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$ 16.071,43 (dezesseis mil e setenta e um reais e quarenta e três centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos 
da Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados 
pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
Thiago Mota Romero - Diretor Executivo PROCON-LD. 
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